
DESPACHO

Conforme art. 52, II do Regimento Interno, pela ordem de encaminhamento, designo-me como relator, 

pela Comissão de Políticas Gerais, ao projeto de lei complementar n°7/2017, de autoria do Executivo.

Prazo: 19 dias a contar da presente data.
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Ofício n9 04/2018 ■ COMISSÃO DE POLÍTICAS GERAIS

Pitanga, 02 de maio de 2018

Senhor Presidente:

A

A Com issão de Políticas G erais solicita a prorrogação de prazo para parecer das 
seguintes proposições:

• Substitutivo n9 01 ao Projeto de Lei Complementar n9 6/2017 de autoria do Executivo;
• Substitutivo n9 01 ao Projeto de Lei Complementar n9 7/2017 de autoria do Executivo;
• Substitutivo ne 01 ao Projeto de Lei Complementar n9 8/2017 de autoria do Executivo;
• Substitutivo n9 01 ao Projeto de Lei Complementar n9 9/2017 de autoria do Executivo;
• Substitutivo n9 01 ao Projeto de Lei Complementar n9 10/2017 de autoria do 

Executivo.

Atenciosam ente

Excelentíssim o Senhor 
José Veres
Presidente da Câm ara de Vereadores de Pitanga 
Pitanga - PR

... rara Municipal de Pitanga
Departamento de Administração 
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